
PROJETO DE LEI Nº 2908/2018
“Dispõe sobre casamento comunitário no município de Coronel Fabriciano e dá outras providências.”
A Câmara Municipal de Coronel Fabriciano, APROVA:

Art. 1º.  Fica criado no Município de Coronel Fabriciano o “Casamento Comunitário”, a ser realizado anualmente, no mês de Setembro, cabendo sua organização à Secretária Municipal de Assistência Social das demais secretarias que se fizerem necessárias. 

Art.2º. O casamento comunitário de que trata o art. 1º será autorizado para aquele casal:
 I – Comprovar viver em união estável há pelo menos dois anos ou possuir filhos que sejam dessa união; 
II – Comprovar receber até dois salários mínimos, podendo declaração de próprio cunho.

 Art. 3º. O poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de cento e vinte dias. 
Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Coronel Fabriciano, 04 de abril de 2018.

Thiago Lucas Silva Reis
Vereador

Justificativa: É de grande importância a existência da família para a construção de uma sociedade estruturada, saudável e equilibrada. A ideia da família como base da sociedade não se sustenta apenas pelo senso comum, mas também é institucionalmente reconhecida, como se vê no artigo 226 da Constituição Federal. À vista disto, este Projeto de Lei tem como objetivo promover a proteção da família e a inclusão social através da regularização do estado civil dos casais em situação de hipossuficiência econômica, conforme previsto no, acima citado, artigo 226, § 3o da Constituição Federal e no parágrafo único do artigo 1512 do CC que assegura que a habilitação para o casamento, o registro e a primeira certidão serão isentos de selos, emolumentos e custas para as pessoas cuja pobreza seja declarada, sob as penas da Lei. O Dia do Casamento Comunitário Coletivo no Município de Coronel Fabriciano será um ato de amor e cidadania, que resgatará a importância da constituição familiar, bem como o fortalecimento desta instituição tão importante para sociedade e, ainda, proporcionará a milhares de casais realizarem o sonho do casamento. Pelo exposto conto com o apoio dos nobres Vereadores para a aprovação da presente proposição.


